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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  
 

PREÂMBULO 
 
1. Regência legal: 

Esta licitação obedecerá às disposições da Lei estadual no 9.433/05, da Lei Complementar no 123/06, das normas gerais 
da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, bem como à legislação específica. 
 
2. Processo administrativo: 3. Órgão/entidade e setor: 

931644 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA / 
UESB – Departamento de Saúde I 

 

4. Modalidade/número de ordem:  5. Tipo de Licitação:  

   Pregão presencial Nº007/2017     Menor Preço      Por lote  

 

6. Objeto da licitação/Codificação da família no Certificado de Registro – SAEB: 

Material de consumo para atender ao Curso de Odontologia  Famílias: 65.02, 65.15, 65.20, 65.32  

 
7. Regime de execução/fornecimento (forma de medição para efeito de pagamento): 
Aquisição com fornecimento  ( x ) único     
 
8. Dotação orçamentária: 11302.0002.12.364.212.6908.7400.33903000.0114000000.1 

(RM 11.09271/2017) 
 

9. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: 

 
Endereço: SALA DE LICITAÇÕES DA UESB-CAMPUS DE JEQUIÉ 

Avenida José Moreira Sobrinho S/N - Jequiezinho - CEP.:45208-409   Jequié – BA 

Data: 11/09/2017 Horário: 08:30 
 
10. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 

   Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pela Procuradoria Jurídica da UESB – PROJUR, 
conforme o Parecer no  1252/2017 de 16 /08/2017  

 
11. Sumário:  
 

   PARTE I – SOBRE A PROPOSTA 

      SEÇÃO I. Especificações para elaboração da proposta de preços 

      SEÇÃO II. Termo de Referência do objeto da licitação 

      SEÇÃO III. Orçamento estimado em planilha 
 

   PARTE II – HABILITAÇÃO 

      SEÇÃO I. Documentos de Habilitação 

      SEÇÃO II. Certificado de Registro Cadastral CRC/CRS 

 
   PARTE III – ANEXOS 

 
   ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

                 Título I – Dos Princípios 

                 Título II – Dos Impedimentos 

                 Título III- Das Propostas e dos Documentos de Habilitação 

                 Título IV – Do Procedimento da Licitação 

                 Título V – Das Penalidades 

                 Título VI – Da Revogação e Anulação 

                 Título VII – Do Foro 

   ANEXO II - Modelo de Procuração 
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   ANEXO III – Modelo de Declaração quanto à regularidade fiscal (Lei Complementar nº 123/06) [Exclusiva para 
Microempresa e Empresa De Pequeno Porte] 

   ANEXO IV – Modelos de prova de qualificação Técnica: 

   IV.1 Comprovação de Aptidão para o Desempenho 

   IV.2 Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos  

   ( x ) Declaração firmada pela própria licitante 

   ANEXO V – Modelo de descrição de proposta de preços e declaração de elaboração independente de proposta 

   ANEXO VI – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

   ANEXO VII – Modelo de declaração de enquadramento (Lei Complementar nO 123/06) [exclusiva para 
microempresa e empresa de pequeno porte] 

   ANEXO VIII – Modelo de declaração de pleno conhecimento 

 

12.  Informações e esclarecimentos adicionais 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser obtidos no 
portal www.comprasnet.ba.gov.br,http://www2.uesb.br/transparencia/licitaçoes ou solicitados ao responsável pela 
expedição do instrumento convocatório. 
 
13. Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato: 
Servidor responsável e portaria de designação: DANIELLE LIMA SANTOS – Portaria nº0998, de 09/06/2017 
Endereço: SALA DE LICITAÇÕES DA UESB-CAMPUS DE JEQUIÉ 

Avenida José Moreira Sobrinho S/N - Jequiezinho - CEP: 45208-409 Jequié – BA 
 

Horário: Das 8h30 às 11h30e das 14h30 às 17h30 Tel.: (73) 3528-9602 / 9729   E-mail: copeljq@uesb.edu.br 

 
 Local e data da expedição: Jequié, BA 24 de agosto de 2017  
 

 
72.444656-8-2 

 

Assinatura/matrícula  
 

http://www.comprasnet.ba.gov.br/
http://www2.uesb.br/transparencia/licitacoes
mailto:copeljq@uesb.edu.br
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PARTE I – PROPOSTAS 
 
 

SEÇÃO I 
ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada neste instrumento para início 
da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 1.1Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes 

ampliá-lo. 
2. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua 
proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 2.1Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo 

de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo. 
3. O prazo de garantia técnica será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta,consigne 
prazo menor ou que não o estipule. 

 3.1Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 

4. O proponente deverá elaborar a sua proposta escrita de preços de acordo com as exigências constantes do Termo de 
Referência, em consonância com o modelo proposto na PARTE III - ANEXO VI deste convocatório, expressando os 
valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas 
propostas alternativas. 
5. A licitante deverá observar as cláusulas e condições do instrumento de contrato constante deste convocatório 
precedentemente à elaboração da proposta. 
6. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da Lei Complementar no 123/06, 
deverão indicar esse enquadramento tributário na Declaração de Enquadramento, conforme modelo padronizado 
localizado da PARTE III - ANEXO VIII deste instrumento. 
7. A licitante deverá incluir no envelope de proposta de preço, sob pena de desclassificação, os seguintes 
documentos: 
    Descrição da proposta de preços e declaração de elaboração independente de proposta(PARTE III - ANEXO 

VI) 
    Declaração de enquadramento, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na 

concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nO 123/06.(PARTE III- ANEXO VIII) 
    Declaração de pleno conhecimento (PARTE III - ANEXO IX) 

 
9. Deverão ser informados na proposta escrita: 
     o prazo de garantia  

     a marca   

    o modelo  

    a referência  

    o tipo  

     

10. A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra. 
11. Todas as características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade com as especificações exigidas 
neste instrumento convocatório, devendo ser comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo 
fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, nas quais o 
produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
12. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam impressos 
em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os termos 
técnicos cuja compreensão seja usual. 
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SEÇÃO II 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Material de consumo para atender as demandas 
do Curso de Odontologia do Campus de Jequié 
 
2. Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de entrega e localde entrega: 
 
2.1 Local de entrega: a entrega do objeto será realizada no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento de Material – AFM. 
 
2.2 Cronograma/prazo de entrega: Imediata (até 15 dias – conforme art. 82 c/c §2o do art. 102 e §1o do art. 103 
da Lei estadual no 9.433/05).  
 
2.3 Especificações,  características,  quantitativos: Conforme orçamento estimado em planilha - SEÇÃO III 
 
 3.0 O licitante deverá apresentar Certificado de Garantia dos bens, quando  couber. 
 
4. Garantia Técnica:  

 
   4.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de produtos não 

duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de produtos duráveis  (art. 26, I e II do CDC).  

 
   4.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que 

consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo da Contratante, 
devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de 
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com 
ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 

 
 

SEÇÃO III 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 
 
Para efeito do art. 81, II, da Lei estadual no 9.433/05, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários é de: 
 

LOTE ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 

PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
MÉDIO (R$) 

1 
1 

65.02.19.00008671-1 

LIDOCAINA , cloridrato de, 2% solução 
ao injetável tubete com 1,8mL. 

UN 2000 
 R$         1,51   R$  3.020,00  

1 
2 

65.02.19.00020162-6 

MEPIVACAINA cloridrato de, 2 % + 
epinefrina 1: 100. 000. tubete 
odontológico UN 1500 

 R$         1,53   R$  2.295,00  

1 
3 

65.02.19.00098037-4 

ARTICAINA, cloridrato de, 40mg mais 
epinefrina 10ug, solução injetável. A 
embalagem devera conter a impressão 
"venda proibida pelo comercio". UN 20 

 R$     145,36   R$   2.907,20  

1 
4 

65.02.19.00099934-2 

ALCOOL, etilico 70%, solução 
antisseptica uso externo, frasco com 1 
litro.  FR 100 

 R$       14,62   R$  1.462,00  

1 
5 

65.02.19.00109201-4 

CLOREXIDINA, solução aquosa 0,2%, 
frasco com 1000 mL 

UN 10 
 R$       27,66   R$       276,60  

   
TOTAL DO LOTE 1 

   

 
 

R$    9.960,80 

2 

 
 
 
 65.15.19.00007600-7 

SUBST. PELO CODIGO 
65.15.19..00110946-4 CONF. AUT. DA 
SESAB/DITEC LAMINA de bisturi 
numero 15, descartável, estéril, em aço UN 5 
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1 

inoxidável, sem rebarbas, com corte 
afiado e que se adaptem aos cabos de 
bisturi padrão. Embalagem: caixa com 
100 unidades individuais, em papel 
laminado, abertura em pétala. 

 
 
 

R$       38,62  

 
 
  

R$            193,10  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 65.15.19.00100365-8 

FIO para sutura, estéril, de uso único, em 
nylon, N º 5-0, cor preta, com 45 cm de 
comprimento (podendo variar em + ou - 5 
cm), encastoado com 01 agulha de ponta 
triangular reversa, corpo triangular, 3/8 
circulo de 2,0 cm de comprimento 
(podendo variar em + ou - 2 mm), para 
fechamento cuticular. Embalagem: 
Embalagem primaria acondicionada 
individualmente de acordo com as 
normas de embalagem que garanta a 
integridade do produto ate o momento de 
sua utilização permitindo abertura e 
transferência com técnica asseptica, 
estéril e apirogenica UN 600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 R$         1,62  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 R$           972,00  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 65.15.19.00110876-0 

SERINGA, hipodermica, de 10 ml, sem 
agulha, estéril, de uso único, para uso 
manual, em polipropileno, transparente, 
atóxica, apirogenica, parede uniforme, 
anel de retenção que impeça o 
despreendimento do embolo, com escala 
e graduação milimetrada, números e 
traços legíveis, embolo dividido em haste 
quebrável e rolha de borracha. 
Embalagem primaria acondicionada de 
acordo com as normas de embalagem 
que garanta a integridade do produto ate 
o momento de sua utilização, permitindo 
abertura e transferência com técnica 
asseptica; conforme RDC 185/2001.a 
embalagem secundaria deve ser 
conforme a praxe do fabricante, de forma 
a garantir a integridade do produto 
durante o armazenamento ate o 
momento do uso; o produto deve 
obedecer a qualquer legislação que seja 
inerente ao mesmo.  UN 1000 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$         0,64  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
R$            640,00  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

4 65.15.19.00110951-0 

LAMINA, de bisturi, numero 12, 
descartável, estéril, em aço inoxidável, 
sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. 
Embalagem primaria acondicionada de 
acordo com as normas de embalagem 
que garanta a integridade do produto ate 
o momento de sua utilização, permitindo 
abertura e transferência com técnica 
asseptica; UN 500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 R$         0,34  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$             170,00  

2 

 
 
 
 

5 65.20.11.00024588-7 

CIMENTO, uso odontológico, 
endodontico contendo hidroxido de cálcio 
Embalagem em caixa contendo: 1 FR. 
PO C/ 8G + 1TUBO RESINA C/ 9G, com 
dados de identificação do produto CX 3 

  
 
 
 

R$       74,59  

 
 
 
 
R$              223,77  

2 

 
 
 
 
 

6 

65.20.11.00031301-7 

CIMENTO, uso odontológico, dual: 
autopolimerizavel e fotopolimerizavel, 
resinoso, radiopaco e com liberação de 
fluor. Indicado para cimentação inlay e 
onlay de porcelana, cerâmicas ou 
compositos, cimentação de coroa total, 
prótese fixa, prótese adesiva e núcleo 
endodontico. Embalagem contendo 01 
seringa de base com 2,5 g, 01 seringa de 
catalisador com 2,5 g e 01 bloco de 
espatulação CX 2 

 
 
 
 
 

 R$     116,64  

  
 
 
 
 
R$             233,28  

2 

 
 
 
 65.20.11.00031302-5 

CIMENTO, uso odontológico, 
endodontico selador, em pasta, a base 
de polimero de amina epoxica, indicado 
como selador definitivo da técnica de CX 2 
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7 

obturação. Embalagem contendo 01 tubo 
de pasta A com 4 ml, 01 tubo de pasta B 
com 4 ml e bloco de mistura, com dados 
de identificação do produto 

 
 

R$     360,83  

 
 

 R$            721,66  

2 

 
 
 
 
 

8 65.20.11.00031303-3 

EDTA, uso odontológico, a base de 
dissodico 17%, indicado para o preparo 
das paredes dos canais radiculares antes 
da obturação. Embalagem contendo 01 
frasco de 20 ml, contendo no rótulo ou 
bula, número do lote, data de fabricação, 
e validade, composição e procedência. CX 10 

  
 
 
 
 

R$       11,27  

 
 
 
 
 

 R$             112,70  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

9 65.20.11.00031306-8 

RESINA, uso odontológico, 
autopolimerizavel, liquido, a base de 
monomero de metil metacrilato, indicado 
para consertos, reebasamentos e 
adições dentinatarias. Embalagem 
contendo 01 frasco com 250 ml, com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 
Saúde FR 13 

  
 
 
 
 
 
 
 

R$       35,20  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$             457,60  

2 

 
 
 
 

10 65.20.11.00031307-6 

SOLUCAO, uso odontológico, a base de 
hipoclorito de sódio a 2,5%, produto 
bactericida, indicado para a 
instrumentação e irrigação de canais 
radiculares. Embalagem contendo 01 litro UN 20 

 
 
 
 

 R$         7,86  

 
 
 
  

R$             157,20  

2 

 
 

11 65.20.19.00008167-1 

IRM, uso odontológico, liquido, para 
restauração provisória. Embalagem: 
frasco com 15 ml FR 5 

 
 

 R$       99,21  

 
 

 R$             496,05  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 65.20.19.00020223-1 

ADESIVO, 2.1 de união, multiuso, com 
flúor, fotopolimerizavel, monocomponente 
para esmalte dentina. Embalagem: caixa 
contendo 02 frascos de prime e bond 
com 4ml cada, 01 seringa de 
condicionador acido gel com 3ml, 05 
agulhas descartáveis e 05 pontas 
aplicadoras, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 
do Ministério da Saúde. CX 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$       95,61  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$             478,05  

2 

 
 
 
 
 

13 
65.20.19.00070624-8 

IRM, uso odontológico po, para 
restauração provisória. Embalagem 
frasco com 38 gramas, dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante , data de fabricante prazo de 
validade e registro no Ministério da 
Saúde FR 5 

 
 
 
 
 
 

 R$       83,95  

 
 
 
 
 
 

 R$             419,75  

2 

 
 
 
 
 

14 65.20.19.00106472-0 

CIMENTO, uso odontológico, 
endodontico em pó. Embalagem: frasco 
12 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. FR 5 

 
 
 
 
 

 R$       32,87  

 
 
 
 
 

 R$             164,35  

2 

 
 
 
 
 

15 65.20.20.00002509-7 

CIMENTO, uso odontológico, fosfato de 
zinco, em pó. Embalagem: caixa com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 
Saúde. FR 4 

  
 
 
 
 

R$       21,70  

 
 
 
 
 

 R$                86,80  

2 

 
 
 
 
 

16 65.20.20.00002532-1 

CIMENTO, uso odontológico, fosfato de 
zinco liquido. Embalagem: frasco com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, registro no Ministério da 
Saúde. FR 9 

  
 
 
 
 

R$       24,57  

 
 
 
 
 

 R$             221,13  

2 

 
 
 
 
 65.20.20.00011447-2 

ALGINATO, uso odontológico, para 
moldagem, em jeltrate, impressão tipo II, 
com certificado de atendimento a norma 
de especificação nº 18 expedido pelo 
ADA. Embalagem: pacote de 410g, com PC 40 
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17 

dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. 

 
 

R$       51,71  

 
 R$          2.068,40  

2 

 
 
 
 
 
 

18 65.20.20.00013619-0 

RESINA, uso odontológico, acrílica, 
autopolimerizavel, em pó, incolor. 
Embalagem: frasco com 225 g, com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 
Saúde. UN 13 

  
 
 
 
 
 

R$       73,66  

 
 
 
 
 
 

R$             957,58  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 65.32.19.00102867-7 

LUVA, de procedimento, tamanho M, não 
estéril, de uso único, descartável, 
apirogenica, em latex natural, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, 
formato anatomico, resistente a tração, 
punho com bainha, comprimento mínimo 
de 230 mm, e largura mínima de 95 mm 
com variação de ± 10mm, espessura 
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó 
bio absorvivel atóxico 

CX 20 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$       18,50  

 
 
 
 
 
 
 
 
  

R$             370,00  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 65.32.19.00102868-5 

LUVA, de procedimento, tamanho P, não 
estéril, de uso único, descartável, 
apirogenica, em latex natural, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, 
formato anatômico, resistente a tração, 
punho com bainha, comprimento mínimo 
de 230 mm, e largura mínima de 80 mm 
com variação de ± 10mm, espessura 
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó 
bio absorvível atóxico CX 20 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$       25,43  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$             508,60  

   
TOTAL DO LOTE 2 

   R$          9.652,02 

   
VALOR TOTAL 

   R$        19.612,82 

 
 

PARTE II – HABILITAÇÃO 
 

SEÇÃO I 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  
 
1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

 
   Para pessoas jurídicas: 
   a) de registro público, no caso de empresário individual. 
   b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, 
dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

   c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de 
eleição e investidura dos atuais administradores. 

   d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
   Para pessoas jurídicas: 
  1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 



Proc. 931644 
Página 
PP 007/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

 

Pregão presencial no 007/2017 Material de Consumo para o curso de Odontologia    fls. 8/22  

 

 

  b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – aquisição e serviços do art. 155 da CF, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

  c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
  d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
  e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
   1.2.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração 
Quanto à Regularidade Fiscal, conforme o modelo da PARTE VI deste instrumento. 

 
    
  1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
  f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, 

ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 

 
a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE III  - 
IV.1 deste instrumento(art. 101, II, §5o); 

b) declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
preferencialmente de acordo com o modelo constante da  PARTE III  - IV.2 deste Instrumento (art. 101, IV); 

c) ÁLVARA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA para o lote dos itens da família 65.15, 65.20 e 65.32; 
d) ÁLVARA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA e AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE para o lote dos itens da família 

65.02. 
 
1.4 Qualificação econômico-financeira: 
( X ) não exigível 

  

 
1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
estadual no 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante da 
PARTE III  - VII deste instrumento. 
 
2. Regras acerca da participação de matriz e filial 
 a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
 c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 
 d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o 

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do 
estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de inabilitação. 
 
4. A apresentação, pelas licitantes, dentro do envelope de habilitação, do Certificado de Registro Cadastral-CRC ou do 
Certificado de Registro Simplificado-CRS possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na forma indicada 
neste instrumento. 
 

 

SEÇÃO II 
 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC/CRS 
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1.  Pressupostos para participação: 

   Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Órgão Central de Registro 
Cadastral da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 
2. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
   A licitação se processa com a utilização do SIMPAS: 
2.1 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de validade, 
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, exceto os concernentes à 
Qualificação Técnica. 
2.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do 
extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
2.3 Caso conste no sistema de registro algum documento vencido, a licitante deverá ter apresentado a versão 
atualizada do referido documento no envelope de habilitação.  
 

 

PARTE III – ANEXOS 

 

ANEXO I- DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 
 

1. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

TÍTULO II 
DOS IMPEDIMENTOS 

 

2. Não será admitida a participação de interessados que estejam suspensos do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou declarados inidôneos, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei estadual no 9.433/05. 
3. Em consonância com o art. 200 da Lei estadual no 9.433/05, fica impedida de participar de licitações e de contratar 

com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua 
criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido 
declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 
4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com 
a administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais, conforme o art. 125 da Lei estadual no 9.433/05. 
5. É proibido ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual no 6.677/94.  
 

TÍTULO III 
DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Capítulo I 

QUANTO À FORMA 
 

Seção I  
Aplicável a todas as modalidades 

 

6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
7. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 

 
Seção II 

Do pregão presencial 
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8. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, contidos em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo representante legal da licitante, ou 
por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso o nome completo ou razão social da licitante, o 
órgão/entidade e setor promotor da licitação, a modalidade licitatória e o número de ordem, o processo administrativo, o 
tipo de licitação, o objeto da licitação, além da expressão, conforme o caso, ENVELOPE A – Proposta de Preços, ou 
ENVELOPE B – Habilitação. 
9. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu 
mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este 
poder. 
 

Capítulo II 
QUANTO AO CONTEÚDO 

 

10. A proponente deverá elaborar a sua proposta de preços em moeda nacional (reais e centavos), observando as 
disposições do Termo de Referência, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
11. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este 
último. 

12. A proposta apresentada deverá incluir as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto da licitação. 

13. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
14. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
15. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no instrumento convocatório, nem propostas com 
preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
16. A formulação da proposta implica para a proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
tornando-a responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
17. Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os documentos relacionados no 
instrumento convocatório. 
18. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
19. Nas licitações do tipo técnica e preço, a proponente deverá apresentar proposta técnica observando as disposições 

relativas ao modelo de descrição da proposta técnica e aos critérios para avaliação das propostas técnicas. 
 

TÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

 
Capítulo I 

DO PREGÃO PRESENCIAL  
 

 
Seção I 

Da fase inicial 
 

20. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no instrumento convocatório, devendo o 
representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para 
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 20.1 A ausência de representante da licitante na sessão pública do pregão presencial implicará na renúncia: a) ao 

direito de formular lances verbais; b) ao exercício do benefício previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 
123/06, na hipótese de empate real ou ficto, no caso das microempresas e empresas de pequeno porte; c) a 
manifestar em ata a intenção de recorrer, o que ensejará a decadência de eventual direito de recurso. 

 20.2 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório. 

 20.3 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e 
no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 
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 20.4 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo de procuração integrante do 
instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem 
outorgou os poderes. 

 20.5 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, e cada representante somente poderá representar 
uma única licitante. 

 20.6 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

21. Procedido ao credenciamento, o pregoeiro recolherá o ENVELOPE A - Proposta de Preços e o ENVELOPE B – 
Habilitação, após o que não mais será admitida a entrega de envelopes. 
 21.1 O ENVELOPE A – Proposta de Preços e o ENVELOPE B – Habilitação deverão conter os elementos exigidos no 

instrumento convocatório. 
22. Após a entrega da proposta, não mais caberá a desistência da licitante. 

23. Sempre que houver interrupção da sessão, será consignado em ata o dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

24. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelas licitantes e pelo pregoeiro. 
25. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelas licitantes presentes e pelo pregoeiro.    

 

Seção II 
Da abertura das propostas de preços 

 

26. O pregoeiro procederá à abertura dos ENVELOPES A - Proposta de Preços, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
27. Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas: a) que não estiverem acompanhadas da 
Descrição da Proposta de Preços, da Declaração de Elaboração Independente de Proposta e da Declaração de Pleno 
Conhecimento; b) que não contenham informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 
proposto; ou c) que contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão. 
28. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas regulares, classificará a de menor preço e aquelas que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
29. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
30. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
31. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
32. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer 
uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 

Seção III 
Dos lances verbais 

 

33. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 
selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta 
selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de 
menor valor. 
34. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos pela mesma licitante e 
que não podem ser iguais a outro lance já ofertado. 
35. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar valor mínimo, 
em reais, não superior a 0,05% do valor estimado do item/lote, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 
36. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

37. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
38. Caso não se realizem lances verbais pelas licitantes selecionadas e a proposta de menor preço vier a ser 
desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre as licitantes, 
obedecendo os critérios anteriormente definidos no edital. 
 

Seção IV 
Da classificação das propostas 
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39. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 39.1 Serão desclassificadas as propostas que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, 

quando for o caso, que contemplem preços superiores aos preços máximos definidos no instrumento convocatório, 
fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou, ainda, aos constantes do sistema de registro de 
preços. 

 39.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato. 

40. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido, nos termos que se seguem: 
 40.1 Entende-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e empate real as que 
sejam iguais. 

 40.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, proposta de preço 
inferior àquela de menor valor exequível, sob pena de preclusão. 

 40.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua oferta 
não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de pequeno porte 
subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas no edital. 

 40.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 40.5 O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

41. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual no 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a 
sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro critério. 
 41.1 No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte, em 

razão da ausência de disputa de lances, será realizado sorteio em ato público, para o qual as licitantes serão 
convocadas. 

42. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

43. Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou demonstração de 

compatibilidade, o pregoeiro procederá em conformidade com o disposto na Seção II do Capítulo VI. 

 
Seção V 

Da habilitação  
 

44. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do envelope 
contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
45. O pregoeiro conferirá e examinará os documentos de habilitação, bem como a autenticidade dos mesmos, emitindo, 
de logo, caso disponível a utilização do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS, o extrato do 
Certificado de Registro, verificando a regularidade da documentação exigida no instrumento convocatório.   
46. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante habilitada será declarada vencedora. 

47. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar no123/06 não implica a inabilitação automática 
da licitante, em face do disposto no art. 42 daquele diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma do edital. 
48. Se a oferta não for aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e 

assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

 
Seção VI 

Dos recursos 
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49. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de 
recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação, pelo pregoeiro, à licitante vencedora. 
50. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
do recurso, preferencialmente mediante a utilização do formulário constante do instrumento convocatório, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
51. O pregoeiro receberá, examinará, instruirá e decidirá os recursos no prazo de até 03 (três) dias úteis e, quando não 
modificar a sua decisão, encaminhará os autos à autoridade superior para deliberação. 
52. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

53. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 
Seção VII 

Da adjudicação e homologação 
 
54. O pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, caso não haja recursos, ou, em tendo havido, 
tenham sido por ele acolhidos, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
55. A autoridade superior, após a decisão dos recursos que lhe forem submetidos, constatando a regularidade dos atos 
procedimentais, adjudicará o objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
56. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
Seção VIII 

Das disposições finais  
 

57. O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter preço 
menor. 
58. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados, 
dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 
apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
59. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

60. A licitante vencedora deverá encaminhar, no prazo de um dia útil após o encerramento da sessão, nova planilha de 
preços com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, ou ao que foi obtido após negociação, que 
deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.   
61. Após a homologação e adjudicação do objeto e na hipótese de ter sido exigida, no instrumento convocatório, como 
requisito de habilitação técnica, a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, e tendo o 
adjudicatário apresentado declaração formal de disponibilidade futura, deverá fazer prova, no prazo que lhe for 
assinalado, da efetiva existência destes, ficando esclarecido que a declaração falsa caracteriza o ilícito administrativo 
previsto no art. 184, V, da Lei estadual no 9.433/05. 
62. Não restando comprovada a satisfação dos requisitos de habilitação diferidos, é facultado à Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação. 

 
Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AO PREGÃO PRESENCIAL  
 

Seção I 
Das impugnações 

 

63. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 01 (um) dia útil.  
64. A impugnação deverá ser feita em linguagem clara, utilizando-se, preferencialmente, o formulário constante do 
instrumento convocatório. 
65. Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração procederá a sua 
retificação e republicação, com devolução dos prazos, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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Seção II 
Das amostras ou demonstração de compatibilidade 

 
66. Havendo necessidade de apresentação de amostras ou de demonstração de compatibilidade, o pregoeiro comunicara 
a todas as licitantes a suspensão da sessão, franqueará ao detentor da melhor proposta a sua realização, no prazo e 
forma assinalados, ficando facultado aos demais licitantes o acompanhamento. 
 66.1 Se inexitosa a aferição de qualquer amostra ou demonstração de compatibilidade, o pregoeiro procederá à 

convocação do detentor da proposta subsequente, na ordem de classificação até que obtenha resultado compatível. 
67. A amostra ou a demonstração de compatibilidade será analisada com o objetivo de aferir a sua adequação com os 
requisitos e as especificações contidas no instrumento convocatório, bem como com as consignadas na proposta 
apresentada pela licitante, para o que poderá ser solicitada a avaliação e análise por parte de unidade técnica 
competente. 
68. A não apresentação de amostra ou de demonstração de compatibilidade será reputada desistência do certame, com 
as consequências estabelecidas em lei. 
69. A desconformidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificações do instrumento convocatório implicará na 
desclassificação da proposta. 
70. A amostra deverá ser entregue contra-recibo, no prazo e endereço fixados pelo pregoeiro, devendo estar em 
embalagem lacrada, que contenha as informações que permitam identificar a licitante e o procedimento licitatório ao 
qual se refere. 
 70.1 Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, desmontados, instalados e submetidos aos 

testes necessários, sendo devolvidos à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, não cabendo 
ressarcimento do valor do objeto. 

 70.2 A amostra apresentada deverá possuir elementos e quantidades suficientes que permitam a identificação do 
objeto, bem como a constatação de suas propriedades e do seu rendimento, além do número do registro no órgão 
competente, quando exigido. 

 70.3 Entregue a amostra, não serão permitidas quaisquer modificações no produto apresentado para fins de adequá-
lo à especificação constante do instrumento convocatório. 

 70.4 A amostra aprovada permanecerá em poder do órgão licitante para fins de confrontação quando do recebimento 
do material licitado, sendo liberada somente após a conclusão do contrato. 

 70.5 As amostras reprovadas deverão ser retiradas em até 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação 
da licitação, ficando esclarecido que as que não forem retiradas nesse prazo serão descartadas, sem direito a 
indenização. 

 70.6 Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início de entrega dos materiais ofertados. 

 
Seção III 

Da regularização fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte  
 
71. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime 
diferenciado da Lei Complementar no 123/06, cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de 
restrição fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   
 71.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual no 9.433/05, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

  
 Seção IV 

Das disposições finais  
  
72. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
73. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 
74. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação 
e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
75. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 



Proc. 931644 
Página 
PP 007/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

 

Pregão presencial no 007/2017 Material de Consumo para o curso de Odontologia    fls. 15/22  

 

 

 
TÍTULO V 

DOS CONTRATOS 
 

Capítulo I 
DA FORMALIZAÇÃO 

 

76. A contratação com a licitante vencedora obedecerá as condições da minuta de contrato constante do instrumento 
convocatório, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as 
condições do art. 132 da Lei estadual no 9.433/05. 
 76.1 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na 

minuta de contrato constante do convocatório 
77. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo 
fixado no edital, na forma dos §§3o e 4o do art. 124 da Lei estadual no 9.433/05, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do art. 192 da Lei estadual no 9.433/05, podendo solicitar 
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
78. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação. 

79. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
80. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar 
a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pela licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
81. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos sujeitar-se-ão às formalidades exigidas 
para a validade do contrato originário. 
82. Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: a) a simples alteração na 
indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos valores; b) 
o reajustamento de preços previsto no edital e no contrato; c) as atualizações, compensações ou apelações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes. 

 

Capítulo II 
DAS GARANTIAS 

 

83. As garantias contratuais, quando exigidas, deverão recair sobre uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, observadas as disposições da minuta de contrato 
constante do instrumento convocatório. 
 

Capítulo III 
DOS PRAZOS DE DURAÇÃO  

 

84. É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

85. A vigência contratual observará o prazo estabelecido na minuta de contrato constante do instrumento convocatório. 

 
Capítulo IV 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DAS REVISÕES DE PREÇO 
 

86. O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas na Lei estadual no 9.433/05, 
devendo ser observado, no que diz respeito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, os parâmetros definidos 
na minuta de contrato constante do instrumento convocatório. 
  

Capítulo V 
DO REAJUSTAMENTO  

 

87. O reajustamento dos preços contratuais observará os índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da 
obra, compra ou serviço, conforme definido na minuta de contrato constante do instrumento convocatório. 
  

Capítulo VI 
DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
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88. A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá as disposições previstas na minuta de 
contrato constante do instrumento convocatório, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da 
fiscalização não eximirá a Contratada da total responsabilidade pelas obrigações assumidas. 
 

Capítulo VII 
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

 

89. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
na Lei estadual no 9.433/05. 
 89.1 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05. 
 89.2 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nO 9.433/05, sem que 

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do §2O do art. 168 do mesmo diploma. 

  

TÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 

 

90. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199, da Lei estadual no 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
91. Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual no13.967/12. 

 

Capítulo I 
DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

92. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III 
e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual no 9.433/05. 
 

Capítulo II 
DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 

93. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 
a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual no 9.433/05. 
 

Capítulo III 
DA ADVERTÊNCIA VERBAL 

 

94. Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo o 
responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 

Capítulo IV 
DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL 

 

95. A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das 
faltas previstas na Lei estadual no 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

 

Capítulo V 
DA MULTA 

 

96. A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a 
aplicação da pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 
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97. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista na minuta de contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual no 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12. 
 

TÍTULO VII 
DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

98. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei estadual no 9.433/05. 

 
TÍTULO VIII 

DO FORO 
 

99. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II. MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
__________ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 

 
ANEXO III. MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL  

(LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 
 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 
 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

 
 

Em cumprimento ao disposto no instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 
efeitos da Lei Complementar nº 123/06:  

 
 

(  ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
   [OU] 
(  ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor. 
 
 

__________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 



Proc. 931644 
Página 
PP 007/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

 

Pregão presencial no 007/2017 Material de Consumo para o curso de Odontologia    fls. 19/22  

 

 

 

ANEXO IV - MODELOS DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

 

IV.1 COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO  
 

 
 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, forneceu a esta instituição os materiais abaixo referidos, atendendo 
integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e qualidade, 
inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam o fornecimento.   

 

Especificação Quantitativo/ Prazo de entrega 

   

   

 
__________ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

IV.2 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PRÓPRIA LICITANTE 

 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, 

para os fins da parte final do inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/05, termos conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 

__________ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
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ANEXO V. MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOSE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

 
 
 

 
 
LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 

(A) 
PREÇO 
UNITÁRIO (B) 

PREÇO TOTAL  
(A X B) 

        

        

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA[≥60] (  )  DIAS 

 

[Identificação completa do representante da licitante], como representante devidamente 
constituído de [Identificação completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

 
__________ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
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ANEXO VI.  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei estadual no 9.433/05, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
__________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 

ANEXO VII. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO(LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 

 
 

 
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos:  
 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição 
(  ) de microempresa                [ou] (  ) deempresa de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06. 

 
__________ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

ou 
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ANEXO VIII. MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 

Em cumprimento do art. 120, II e art. 121, VIII da Lei estadual nº 9.433/05, e em face do quanto 
disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 do mesmo diploma estadual, declaramos:  

 
    
(  ) opleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
    

   [ou] 
   [exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06] 
(  ) opleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 

 

__________ _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJREPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 

 

 

 


